
INDICAÇÃO Nº 
161
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à Secretaria Estadual de Educação que proceda imediatamente à publicação da média obtida pelos participantes das avaliações de mérito dos servidores do magistério, com o devido arredondamento das notas, conforme anos anteriores, e dê sequência às providências cabíveis para efetivação dos direitos dos educadores que conquistaram o mérito proposto.
JUSTIFICATIVA

A Secretaria Estadual de Educação, com certeza com aval do Governador, continua brincando com os direitos dos servidores da pasta. A cada novo mês, uma nova surpresa, novas reclamações sobre a incerteza, a morosidade, sobre a não imputação de responsabilidade, sobre o atraso perene de todos os processos que versam sobre direitos dos servidores. A cada nova reclamação, uma surpresa: o governo surpreende pela riqueza de criatividade em enrolar, em dar nó, em não responder, em atrasar, em disfarçar, em protelar os processos de benefícios de servidores.

Mesmo quando se trata de propostas feitas por este governo, como é o caso dessa famigerada forma de premiar por mérito apenas uma escassa minoria de trabalhadores em educação – esquecendo-se que educação é, sobretudo, um processo de trabalho coletivo – mesmo assim não se esquece de esmerar em suas embromações administrativas. 

Assim é que os educadores aguardam a publicação da média por eles obtida após prestarem a tal prova de mérito. Alguns aguardam inclusive porque estando à beira da aposentadoria sonham com míseros percentuais acrescidos ao salário minguado. Empurrando, o governo e a administração da secretaria vão ganhando tempo, segurando professores que poderiam estar gozando seus direitos, economizando dinheiro público em investimento nobre.

Nesse sentido, indicamos aos governantes que cumpram suas obrigações e façam valer os direitos dos servidores, publicando imediatamente o resultado da prova de mérito – que tantos educadores aguardam – e caminhem adiante com as providências cabíveis no caso.

Assim como há regras e normas e leis para o funcionamento preciso das escolas, também há – ou deveria haver – normas, leis e regras para serem cumpridas pelos administradores de plantão.

O Estado mais rico da nação e mais desenvolvido não tem justificativas para atrasos e embromações que comprometem sua credibilidade e causam prejuízos aos servidores.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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